
 
  
  

Serra – ES, 20 de fevereiro de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 
DEMAIS EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. 

Exa, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

Assunto: Solicitação de instalação de contentor para coleta de lixo e de 

placa com dizeres “PROIBIDO JOGAR LIXO” em Rua Recanto Verde com 

Córrego Irema. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

INDICA ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Serviços da Serra 
(SESE), a solicitação de instalação de contentor para coleta de lixo e de 
placa com dizeres “PROIBIDO JOGAR LIXO” em Rua Recanto Verde com 
Córrego Irema. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação atende a um pedido dos moradores da região, que estão 
extremamente preocupados com o descarte irregular de lixo e entulho no local 
mencionado, conforme demonstram as fotografias em anexo. 

 

O acúmulo de resíduos a céu aberto tem gerado um cenário de insalubridade, 
atraindo vetores de doenças como ratos, insetos e escorpiões, o que representa 
um grave risco à saúde pública, especialmente para crianças e idosos. Além 
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disso, o mau cheiro e a poluição visual degradam o ambiente e desvalorizam a 
comunidade. 

 

A instalação de um contentor de lixo fornecerá à população um local adequado 
para o descarte de seus resíduos domésticos, enquanto a placa de sinalização 
servirá como um importante instrumento para inibir a continuidade da prática 
irregular, conscientizando sobre as penalidades previstas em lei. 

 

Trata-se de uma medida de baixo custo e de grande eficácia para solucionar um 
problema crônico, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e digno para 
todos os cidadãos. 

 

Diante do exposto, contamos com a pronta atuação da Secretaria de Serviços 
para atender a esta demanda essencial para o bem-estar da comunidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

ANTONIO CARLOS APRIJO 

Vereador Republicanos 
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